



PROJETO DE LEI Nº 25/2026
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE DE RECURSOS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, submete à apreciação, análise e votação do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Fomento, envolvendo a transferência de recursos financeiros, com a Associação da Casa Familiar Rural de Guaraciaba, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.795.077/0001-03, com sede na Rua Reinoldo Ritter, nº 256, Município de Guaraciaba.
Parágrafo único. O Termo de Fomento de que trata esta Lei envolve o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) para o exercício de 2026, sendo precedido de processo de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 2º O repasse financeiro autorizado por esta Lei tem por finalidade o atendimento de estudantes residentes no Município de Anchieta matriculados no Curso Técnico em Agricultura oferecido pela Associação da Casa Familiar Rural de Guaraciaba, contribuindo para a formação educacional, técnica e social dos alunos do meio rural.
Art. 3º A entidade beneficiada ficará sujeita à prestação de contas dos recursos recebidos, na forma estabelecida pela Lei Federal nº 13.019/2014, pela Instrução Normativa TC/SC nº 14/2012 e demais disposições legais aplicáveis, cujas exigências constarão no respectivo instrumento de parceria.
Art. 4º O descumprimento da finalidade do repasse, do objeto pactuado ou dos prazos estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal implicará na devolução parcial ou integral dos valores recebidos, devidamente corrigidos monetariamente, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, assim discriminada:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES – ENSINO MÉDIO
Funcional: 12.362.0010.2.026 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Ensino Médio
(59) 3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
1.500.7000.0000 – Recursos Ordinários – Orçamento = Valor: R$ 11.700,00
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito em 26 de maio de 2026.
MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
Submetemos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento com a Associação da Casa Familiar Rural de Guaraciaba.
A presente parceria possui relevante interesse público, tendo em vista o importante trabalho educacional, técnico e social desenvolvido pela entidade junto aos estudantes do meio rural do Município de Anchieta, especialmente na formação voltada à agricultura familiar e permanência do jovem no campo.
O repasse financeiro no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) para o exercício de 2026 encontra previsão orçamentária e será destinado ao auxílio das atividades educacionais prestadas aos estudantes anchietenses matriculados no Curso Técnico em Agricultura.
A inexigibilidade de chamamento público fundamenta-se na natureza singular do serviço prestado pela entidade e na inviabilidade de competição, conforme previsão da Lei Federal nº 13.019/2014.
Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei pelos Nobres Edis.
Gabinete do Prefeito em 26 de maio de 2026.


MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal
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